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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020
(Do Sr LUIZÃO GOULART)

Autoriza  as  instituições  financeiras  a

disponibilizarem linha  de  crédito  emergencial,

observadas as mesmas condições previstas na

Lei  nº  13.999,  de  18  de  maio  de  2020

(“Pronampe”),  para  atendimento  aos

profissionais  autônomos  motoristas  de

mobilidade urbana de aplicativos, taxistas e os

que  realizam  o  transporte  de  alunos  para

estabelecimentos  escolares  e  universitários,

que tiveram a renda declarada no ano de 2019,

acima de R$28.000,00(vinte e oito mil reais), a

qual  terá  duração  pelo  mesmo  período  que

estiver em vigor o Decreto Legislativo nº 6, de

20 de março de 2020.

O CONGRESSO NACIONAL, decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  autoriza  as  instituições  financeiras  a

disponibilizarem  linha  de  crédito  emergencial,  observadas  as  mesmas

condições  previstas  na  Lei  nº  13.999,  de  18  de  maio  de  2020,  para

atendimento aos profissionais autônomos motoristas de mobilidade urbana de

aplicativos,  taxistas  e  motoristas  de  estabelecimentos  escolares  e

universitários,  que  tiveram  a  renda  declarada  no  ano  de  2019,  acima  de

R$28.000,00(vinte e oito mil reais), e terá duração enquanto perdurar o estado

de calamidade pública no País em decorrência da pandemia de coronavírus

(Covid-19), reconhecido no Decreto Legislativo nº 6, 20 de março de 2020. *C
D2
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Art. 2º As instituições financeiras ficam autorizadas a conceder,

até 31 de dezembro de 2020, operações de crédito com as mesmas condições

previstas  na  Lei  nº  13.999,  de  18  de  maio  de  2020,  para  atendimento  de

profissionais  autônomos  motoristas  de  mobilidade  urbana de  aplicativos,

taxistas e motoristas de estabelecimentos escolares em todo território nacional,

que tiveram a renda declarada no ano de 2019, acima de R$28.000,00(vinte e

oito mil reais).

Parágrafo único.  Para ter  acesso à linha de crédito,  de que

trata o  caput deste artigo, profissionais autônomos  motoristas de mobilidade

urbana de aplicativos, taxistas e motoristas de estabelecimentos escolares e

universitários, seja na condição de pessoa natural, permissionário de serviço

público  ou  microempreendedor  individual  (MEI),  deverá  comprovar  que  já

exercia a referida atividade laborativa de transporte antes da publicação do

Decreto Legislativo nº 6, de 2020.

Art. 3º As condições da linha de crédito, de que trata o art. 2º

desta Lei, observarão o disposto nos arts. 3º a 5º da Lei nº 13.999, de 18 de

maio  de  2020,  sendo  que  as  instituições  financeiras  participantes  poderão

formalizar  operações de  crédito  no  prazo  de  até  90  (noventa)  dias  após a

entrada em vigor desta Lei.

Parágrafo  único.  Para  os  fins  desta  Lei,  os  contratos  das

operações de crédito a serem disponibilizadas observarão carência mínima de

12 (doze) meses para início de pagamento de suas parcelas.

Art. 4º O Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do

Brasil, no âmbito de suas atribuições legais, regulamentarão o disposto nesta

Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

    Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado LUIZÃO GOULART

                                                Republicanos/PR

*C
D2
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JUSTIFICAÇÃO

A  presente  proposição  legislativa  afirma-se  como  resposta
emergencial  às  múltiplas  crises  provocadas  pela  pandemia  do  “novo
coronavírus”  (Sars-Cov-2),  e,  especialmente,  às  repercussões  econômicas
negativas  que  eclodiram  na  ambiência  da  atividade  dos  profissionais
autônomos motoristas de aplicativos, taxistas e transportadores de alunos em
idade  escolar  (ensino  básico  a  universidade),  cuja  categoria,  vítima  dessa
desventura, foi uma das primeiras a sofrer suspensão e, pelo objeto do seu
serviço, será uma das últimas a retornar.

A recomendação de evitar a circulação de pessoas devido à
pandemia de covid-19 está impactando todas as áreas de trabalho. No caso
dos motoristas de aplicativo de transporte, como por exemplo Uber e 99, com a
falta de passageiros, o dinheiro no bolso está cada vez menor e a devolução do
carro as locadoras aumentou neste período. Segundo a Associação Brasileira
das Locadoras de Automóveis (ABLA), a movimentação de locações diárias
caiu 90% e de frotas 30% em âmbito nacional.

Com a queda no número de corridas, os motoristas, que na
maioria das vezes só têm esta fonte de renda, estão decidindo cortar todas as
despesas. O aluguel de veículo com a inclusão do seguro chega perto dos R$
1,5 mil por mês e, para não acumular dívidas, o jeito foi devolver os carros para
as locadoras.

É bem verdade que o Governo Federal vem anunciado uma
série de medidas, a exemplo do Pronampe, criado pela Lei nº 13.999, de 18 de
maio desta ano, que aprovamos nesta Casa, na qual houve a criação de uma
linha de crédito especial, oferecendo taxa de juros anual máxima igual à taxa
Selic, acrescida de 1,25% ao ano e um prazo de trinta e seis meses para o
pagamento.Na sequência, foi editada a Medida Provisória nº 944/20, que criou
o Programa Emergencial de Suporte a Empregos, uma linha de financiamento
a taxas mais favoráveis (3,75% ao ano),  lastreada em 85% de recursos da
União  e  15%  de  recursos  próprios  das  instituições  financeiras  que,
voluntariamente, resolvam aderir ao Programa.

Ao  passo  em que  reconhecemos as  nobres  intenções  e  os
esforços  do  Governo  Federal  e  identificamos  medidas  voltadas  a  socorrer
micro  e  pequenas  empresas,  trabalhadores  informais,  desempregados,
aposentados e pensionistas, consideramos que os profissionais autônomos
motoristas  de  aplicativos,  taxistas  e  os  que  realizam  o  transporte  de
alunos  (crianças,  adolescentes  e  adultos)  para  estabelecimentos
escolares, em milhares de municípios brasileiros ficaram totalmente excluídos
do alcance do Pronampe e de outros programas com a mesma finalidade.

Com as restrições de circulação nas ruas, comércio e escolas
de educação (infantil, fundamental ou superior), os trabalhadores de transporte
escolar tiveram sua renda reduzida a zero, sem que tivessem outra alternativa *C
D2
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de renda no período de pandemia, assim como os motoristas de aplicativos e
taxistas, pois houve uma redução drástica de pessoas circulando pelas ruas.

O  pacote  de  auxílio  fornecido  pelo  Governo  não  abrange
especificamente aos trabalhadores dessas categorias. É necessário, portanto,
uma medida direta, desburocratizada, para que toda essa classe possa manter-
se com dignidade, sem correr o risco de, inclusive, perder o bem material mais
valioso para seu sustento, que é o veículo profissional que utiliza.

Portanto,  confiante  de que o  Parlamento  Brasileiro  mostrará
absoluta sensibilidade e consciência política, solicito o apoio dos Nobres Pares
para aprovação da presente proposta.

                         Sala das Sessões, em     de         de 2020.

Deputado LUIZÃO GOULART

                                                Republicanos/PR

*C
D2
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.999, DE 18 DE MAIO DE 2020 
Institui o Programa Nacional de Apoio às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Pronampe), para o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios; e altera 

as Leis nºs 13.636, de 20 de março de 2018, 

10.735, de 11 de setembro de 2003, e 9.790, de 

23 de março de 1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (PRONAMPE) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º As instituições financeiras participantes poderão formalizar operações de 

crédito no âmbito do Pronampe até 3 (três) meses após a entrada em vigor desta Lei, 

prorrogáveis por mais 3 (três) meses, observados o § 9º do art. 2º e os seguintes parâmetros:  

I - taxa de juros anual máxima igual à taxa do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia (Selic), acrescida de 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento) sobre o 

valor concedido;  

II - prazo de 36 (trinta e seis) meses para o pagamento; e  

III - (VETADO).  

Parágrafo único. Para efeito de controle dos limites a que se refere o § 1º do art. 2º 

desta Lei, o Banco do Brasil S.A. disponibilizará consulta das pessoas inscritas no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) que se beneficiaram do Pronampe, com a discriminação 

dos montantes já contratados.  

Art. 4º Para fins de concessão de crédito no âmbito do Pronampe, as instituições 

financeiras participantes ficam dispensadas de observar as seguintes disposições:  

I - o § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

II - o inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965;  

III - as alíneas "b" e "c" do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;  

IV - a alínea "a" do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991;  

V - o art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994;  

VI - o art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995;  

VII - o art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e  

VIII - o art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  

§ 1º Aplica-se às instituições financeiras públicas federais a dispensa prevista no 

caput deste artigo, observado o disposto na Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019.  

§ 2º Na concessão de crédito ao amparo do Pronampe deverá ser exigida apenas a 

garantia pessoal do proponente em montante igual ao empréstimo contratado, acrescido dos 

encargos, salvo nos casos de empresas constituídas e em funcionamento há menos de 1 (um) 
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ano, cuja garantia pessoal poderá alcançar até 150% (cento e cinquenta por cento) do valor 

contratado, mais acréscimos.  

Art. 5º Na hipótese de inadimplemento do contratante, as instituições financeiras 

participantes do Pronampe farão a cobrança da dívida em nome próprio, em conformidade com 

as suas políticas de crédito, e recolherão os valores recuperados ao FGO, relativos a cada 

operação, na proporção do saldo devedor honrado pelo Fundo.  

§ 1º Na cobrança do crédito inadimplido garantido por recursos públicos, não se 

admitirá, por parte das instituições financeiras participantes do Pronampe, a adoção de 

procedimentos para recuperação de crédito menos rigorosos do que aqueles usualmente 

empregados em suas próprias operações de crédito.  

§ 2º As despesas necessárias para a recuperação dos créditos inadimplidos correrão 

por conta das instituições financeiras participantes do Pronampe.  

§ 3º As instituições financeiras participantes do Pronampe, em conformidade com 

as suas políticas de crédito, deverão empregar os melhores esforços e adotar os procedimentos 

necessários para a recuperação dos créditos no âmbito do Programa e não poderão interromper 

ou negligenciar o acompanhamento.  

§ 4º As instituições financeiras participantes do Pronampe serão responsáveis pela 

veracidade das informações fornecidas e pela exatidão dos valores a serem eventualmente 

reembolsados.  

§ 5º Os créditos honrados eventualmente ainda não recuperados serão leiloados 

pelos agentes financeiros, no prazo de dezoito meses, contado da data da amortização da última 

parcela passível de vencimento, observadas as condições estabelecidas no estatuto do Fundo 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 975, de 1º/6/2020) 

§ 6º Os créditos não arrematados serão oferecidos novamente em leilão, no prazo 

estabelecido no § 5º, e poderão ser alienados àquele que oferecer o maior lance, 

independentemente do valor de avaliação. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

975, de 1º/6/2020) 

§ 7º Após o decurso do prazo previsto no § 5º, o patrimônio segregado no Fundo 

para o Pronampe será liquidado, no prazo de doze meses. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 975, de 1º/6/2020) 

CAPÍTULO III 

DO MODELO FINANCEIRO-OPERACIONAL 

 

Art. 6º A União aumentará sua participação no FGO em R$ 15.900.000.000,00 

(quinze bilhões e novecentos milhões de reais), independentemente do limite estabelecido nos 

arts. 7º e 8º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, exclusivamente para cobertura das 

operações contratadas no âmbito do Pronampe.  

§ 1º A integralização adicional de cotas pela União de que trata este artigo será 

realizada por ato da Sepec do Ministério da Economia.  

§ 2º O valor não utilizado para garantia das operações contratadas no prazo previsto 

no caput do art. 3º desta Lei, assim como os valores recuperados, inclusive no caso de 

inadimplência, deverão ser devolvidos à União, nos termos em que dispuser a Sepec, e serão 

integralmente utilizados para pagamento da dívida pública de responsabilidade do Tesouro 

Nacional.  

§ 3º O FGO responderá por suas obrigações com os bens e direitos alocados para a 

finalidade do Pronampe, e o cotista ou seus agentes públicos não responderão por qualquer 

obrigação ou eventual prejuízo do Fundo, salvo o cotista pela integralização das cotas que 

subscrever.  

§ 4º As instituic–oÞes financeiras participantes do Pronampe operaraÞo com 

recursos proìprios e poderaÞo contar com garantia a ser prestada pelo FGO de ateì cem por 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
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cento do valor de cada operac–aÞo garantida. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 975, de 1º/6/2020) 

§ 4º-A A garantia de que trata o § 4º será limitada a até oitenta e cinco por cento da 

carteira de cada agente financeiro, nos termos do estatuto do fundo, permitido ao estatuto 

segregar os limites maìximos de cobertura da inadimplẽncia de acordo com as caracteriìsticas 

das instituic–oÞes financeiras, das carteiras e por periìodos, com as primeiras perdas da carteira 

de responsabilidade do FGO. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 975, de 

1º/6/2020) 

§ 5º Nas operações de que trata o § 4º deste artigo, o limite global a ser ressarcido 

às instituições financeiras em razão da garantia prestada pelo FGO no âmbito do Pronampe fica 

limitado ao fixado no caput deste artigo.  

§ 6º Fica autorizada a utilização do Fundo de Aval às Micro e Pequenas Empresas 

(Fampe) do Sebrae como instrumento complementar ao FGO na estruturação das garantias 

relativas às operações no âmbito do Pronampe.  

§ 7º As instituições financeiras públicas federais deverão priorizar em suas políticas 

operacionais as contratações de empréstimo no âmbito do Pronampe, inclusive com a utilização, 

quando cabível, de recursos dos fundos constitucionais de financiamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
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à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência   

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 944, DE 3 DE ABRIL DE 2020 
Institui o Programa Emergencial de Suporte a 

Empregos. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Emergencial de Suporte a Empregos, destinado 

à realização de operações de crédito com empresários, sociedades empresárias e sociedades 

cooperativas, excetuadas as sociedades de crédito, com a finalidade de pagamento de folha 

salarial de seus empregados.  

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE SUPORTE A EMPREGOS 

 

Art. 2º O Programa Emergencial de Suporte a Empregos é destinado às pessoas a 

que se refere o art. 1º com receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 

mil reais) e igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), calculada com base no 

exercício de 2019.  

§ 1º As linhas de crédito concedidas no âmbito do Programa Emergencial de 

Suporte a Empregos:  

I - abrangerão a totalidade da folha de pagamento do contratante, pelo período de 

dois meses, limitadas ao valor equivalente a até duas vezes o salário-mínimo por empregado; e  

II - serão destinadas exclusivamente ao processamento das folhas de pagamento de 

que trata o inciso I.  

§ 2º Para terem acesso às linhas de crédito do Programa Emergencial de Suporte a 

Empregos, as pessoas a que se refere o art. 1º deverão ter a sua folha de pagamento processada 

por instituição financeira participante.  

§ 3º Poderão participar do Programa Emergencial de Suporte a Empregos todas as 

instituições financeiras sujeitas à supervisão do Banco Central do Brasil.  

§ 4º As pessoas a que se refere o art. 1º que contratarem as linhas de crédito no 

âmbito do Programa Emergencial de Suporte a Empregos assumirão contratualmente as 

seguintes obrigações:  
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I - fornecer informações verídicas;  

II - não utilizar os recursos para finalidades distintas do pagamento de seus 

empregados; e  

III - não rescindir, sem justa causa, o contrato de trabalho de seus empregados no 

período compreendido entre a data da contratação da linha de crédito e o sexagésimo dia após 

o recebimento da última parcela da linha de crédito. 

§ 5º O não atendimento a qualquer das obrigações de que trata o § 4º implica o 

vencimento antecipado da dívida. (Artigo republicado na Edição Extra D de 4/4/2020) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-944-3-abril-2020-789946-republicacao-160279-pe.html
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